
 
 

 

Comunicado Nº 176.2024 – CAF 

Assunto: Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE Federal 

Prezado(a) Diretor(a) de Escola e  

Diretor(a) Executivo da APM 

A Dirigente Regional de Ensino, Camila Aparecida Santi Ramos, por meio de sua competência e atribuições legais, comunicamos que a Prestação 

de Contas do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE FEDERAL – Subprograma QUALIDADE do exercício de 2023, se encontra no perfil da 

Unidade Escolar ZULENKA RAPCHAN 

 

As glosas correspondentes seguem abaixo discriminadas:  

GLOSA DOCUMENTO APONTAMENTO 

1 NF-3388 1-No orçamento TATYS, falta o carimbo de confere com original, pois o orçamento é uma cópia  

2-Anexar o comprovante de pagamento correto. 

2 NF 15640 1-Orçamento PAPELARIA PRUDENTINA não está destinado para APM. 

2-Orçamento TEKIL COMERCIO e serviços, empresa está INAPTA. 

LEMBRANDO :Que na troca de orçamentos é necessário justificativa. 

3 NF 212 1-Orçamento ARAPLOT, empresa está INAPTA. 



 
 

 

 

NF 138113 

 

 

 

2-Orçamento ENGPRIMA, falta o carimbo de confere com original, pois o orçamento é uma 
cópia  

1-Orçamento TEKLI COMERCIO, empresa está INAPTA. 

 

 

 

 

4 NF 16236 

 

 

1-Orçamento PAPELARIA PRUDENTINA, não está destinado para APM. 

2-Falta carimbo de confere com original, pois é uma cópia. 

3-orçamento TEKLI COMERCIO, empresa está INAPTA. 

 

5 NF 007 

 

Orçamento TEKLI comercio, empresa está INAPTA. 

 

 



 
 

 

6 NF 139486 Anexar NF corretamente na SED  

7 NF 24249 

 

1-Orçamento TEKLI COMERCIO, empresa está INAPTA. 

 

8 NF 879 1-Orçamento EMPULSE, falta carimbo de confere com original, pois orçamento é uma cópia. 

2-Orçamento CZB SERVIÇOS, falta carimbo de confere com original, pois orçamento é uma 
cópia. 

 

9 Nf 891 

 

1-Justificar pagamento posterior a NF. 

2-Orçamento APARECIDA VELMIRA SIMEONI, falta carimbo de confere com original, pois é 
uma cópia. 

3-Orçamento BIDU, falta carimbo de confere com original, pois é uma cópia. 

 

10 ATA  1-Retificar ATA do dia 28/08/2023, fornecedor do tecido BLECAUTE consta empresa MANFIN   

  E o correto seria JULIANO SIMEONI. 



 
 

 

11 PIF Enviar PIF, visto que o enviado é somente uma SÍNTESE. 

 

12 PARECER  1-Caso algum novo documento for anexado, emitir parecer com data atual. 

   

 

Lembramos que as Prestações de Contas do PDDE FEDERAL, bem como suas correções, devem ser encaminhadas via sistema SED, mas também 

via processo físico, conforme exigência da Coordenadoria de Orçamentos e Finanças – COFI da Secretaria Escolar Digital – SEDUC. 

Enfatizamos que o prazo para regularização das pendências apontadas é de 15 (quinze) dias a contar da data de envio da Prestação de Contas à 

Unidade Escolar. 

 

Atenciosamente. 

Camila Aparecida Santi Ramos 

Dirigente Regional de Ensino 

 


